
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.484 - RS (2019/0078375-0)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : CONSELHO REG DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE 

DO SUL 
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO STÜRMER DA ROSA E OUTRO(S) - 

RS080170B
RECORRIDO : JOSE ORESTES STERTZ 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial manejado por Conselho Regional de 

Contabilidade do Rio Grande do Sul, com base no art. 105, III, a e c, da CF, contra 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 95):

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE 
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. NULIDADE DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
1. A validade do crédito que resulta da aplicação da norma 
tributária ao caso concreto depende da regular notificação do 
sujeito passivo, 
assegurando-se o devido processo legal.
2. A notificação por correspondência, após a inscrição em 
dívida ativa, não supre a ausência da notificação do lançamento, 
que tampouco se convalida pela publicação de edital genérico, 
contendo o nome de centenas de devedores.
3. A nulidade formal do crédito tributário autoriza novo 
lançamento, observado o disposto no art. 173, II, do CTN.

A parte recorrente aponta violação aos arts. 3º da LEF, 204 do CTN e 

374, I e IV, do CPC. Sustenta, em resumo, que: (I) a remessa do carnê de pagamento da 

anuidade equivale à notificação; e (II) o ônus de comprovar o não recebimento do carnê é 

do contribuinte.

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

A irresignação não merece prosperar.

Com efeito, o Tribunal de origem reconheceu a ausência da notificação da 

ora recorrida, conforme se extrai do seguinte trecho (fls. 92/93):

No caso concreto, conforme bem referiu o juiza quo "... 
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(n)o caso, porém, não há prova do envio dos boletos 
respectivos por via postal. O exame dos autos indica que a 
executada foi apenas notificada acerca da inscrição em 
dívida ativa, e não do próprio lançamento - que é 
obviamente, anterior a essa fase.
Evidenciada, como no caso concreto, a ausência de 
comprovação da remessa da notificação simplificada por 
via postal, com o respectivo prazo para o exercício do 
direito à impugnação, forçoso o reconhecimento da 
ineficácia do lançamento.
[...]
A ineficácia do lançamento compromete a legítima 
inscrição em dívida ativa. Apenas a dívida regularmente 
inscrita é que goza da presunção de certeza e liquidez, 
cuja prova, em sentido contrário, é do sujeito passivo. O 
controle do título executivo (CDA), nessa situação, pode 
ser realizado de ofício porque afeta a própria certeza da 
obrigação tributária resultante da lei. Como diz Paulo de 
Barros Carvalho, o controle da legalidade do crédito já 
constituído,a fim de ser inscrito em dívida ativa, "é a 
derradeira oportunidade que a Administração tem de 
rever os requisitos jurídico-legais dos atos praticados.Não 
pode modificá-los, é certo, porém tem meios de evitar que 
não prossigam créditos inconsistentes, penetrados de 
ilegitimidade substanciais ou formais que, fatalmente, 
serão fulminadas pela manifestação jurisdicional que se 
avizinha 11 (CURSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO; p. 
567; Saraiva, 28^ edição, 2017).

Nesse contexto, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem 

acerca da comprovação da remessa da notificação por via postal, tal como colocada a 

questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo 

fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme 

o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE. AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, com base no acervo probatório dos 
autos afirmou: "Nos autos não há documento que ateste a efetiva 
notificação do executado para oferecer sua defesa".
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2. Alterar o entendimento do acórdão recorrido demandaria o 
revolvimento do conteúdo fático-probatório, o que não se admite 
no apelo nobre, a teor do verbete n. 7 das Súmulas do STJ.
3. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no REsp 1.686.444/RS, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2018, 
DJe 26/04/2018)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 
OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO 
CONFIGURADA. ENVIO DO CARNÊ DE PAGAMENTO. 
REEXAME DE PROVAS.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ, NO CASO. ALÍNEA "C". 
NÃO CONHECIMENTO. 1.
A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, 
não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. O acórdão recorrido consignou que, "como a falta da 
notificação administrativa implica o reconhecimento da 
irregularidade na constituição do crédito, resta afastada a 
presunção de certeza e de exigibilidade de que goza a Certidão 
de Dívida Ativa".
3. A análise dos autos revela que o julgador a quo reconheceu, 
com fundamentos consistentes, a inexistência de notificação 
válida, declarando a nulidade do processo administrativo fiscal 
e, por consequência, da certidão de dívida ativa e da própria 
execução fiscal. Nesse contexto, o acolhimento da pretensão de 
reforma do julgado, sob o argumento de que o recorrido teria 
enviado o carnê de pagamento para a recorrida e, dessa forma, 
providenciado a sua notificação, pressupõe revolvimento 
fático-probatório, o que é vedado no âmbito do Recurso 
Especial (Súmula 7/STJ).
4. A incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo 
em vista a situação fática do caso concreto, com base na qual 
deu solução à causa a Corte de origem.
5. Recurso Especial  parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.
(REsp 1.664.647/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 12/09/2017)

No que diz respeito à tese de que o ônus de comprovar o não recebimento 

do carnê é do contribuinte, cumpre observar que a parte recorrente não amparou o 

inconformismo na violação de qualquer lei federal. Destarte, a ausência de indicação do 
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dispositivo legal tido por violado implica deficiência de fundamentação do recurso 

especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."). Nesse diapasão: AgRg no AREsp 157.696/SC, Rel. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 22/11/2012; AgRg nos 

EDcl no Ag 1.289.685/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe 6/8/2010.

ANTE O EXPOSTO, não conheço do recurso especial. 

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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